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Manifestação sobre a continuidade do Grupo Oi 

 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial (“Oi” ou “Companhia”), em cumprimento ao disposto 

no art. 157, § 4º, da Lei nº 6.404/76 e na Resolução CVM nº 44/2021, em continuidade aos 

Fatos Relevantes divulgados em 30.09.2025, 02.10.2025, 31.10.2025, 07.11.2025, 

10.11.2025, 14.11.2025, 12.12.2025, 19.01.2026, 13.04.2026, 11.06.2026 e 30.06.2026, 

informa aos seus acionistas e ao mercado em geral o que segue. 

 

Em razão da suspensão do julgamento dos Agravos de Instrumento nº 0096877-

26.2025.8.19.0000, interposto pelo Itaú Unibanco S.A., e nº 0096871-19.2025.8.19.0000, 

interposto pelo Banco Bradesco S.A. (“Agravos de Instrumento”), ambos contra a decisão 

que convolou a recuperação judicial da Companhia e de suas subsidiárias Portugal 

Telecom International Finance B.V. – Em Recuperação Judicial e Oi Brasil Holdings 

Coöperatief U.A. - Em Recuperação Judicial (em conjunto, “Grupo Oi”) em falência, com 

continuação provisória das atividades, proferida pelo Juízo da 7ª Vara Empresarial da 

Comarca da Capital em 10.11.2025 (“Juízo da Recuperação Judicial”) após pedido de vista 

do Desembargador Dr. Augusto Alves Moreira Júnior ocorrido em 30.06.2026, o Gestor 

Judicial do Grupo Oi peticionou, na presente data, nos autos dos Agravos de Instrumento, 

para requerer a juntada das 02 (duas) últimas manifestações apresentadas ao Juízo da 

Recuperação Judicial, com informações atualizadas acerca da situação econômico-

financeira do Grupo Oi, notadamente diante do agravamento de seu estado de insolvência, 

aduzindo pela redução da disponibilidade de caixa de R$ 88,1 milhões para R$ 19,6 

milhões ao final do mês de julho de 2026, o que poderá tornar a operação insustentável do 

ponto de vista de sua continuidade operacional a partir de 1º de agosto de 2026. 

 



A íntegra das petições está à disposição dos acionistas e credores nos websites da 

Companhia (www.oi.com.br/ri e https://recjud.com.br) e no Sistema Empresas.NET da 

CVM (www.cvm.gov.br). 

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre o andamento do 

processo de recuperação judicial, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis. 

 

 

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2026 
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